
PREFEITURA DO MUNICfPIO DE AMÉRICa BRASILlENSE 
r, B I Nr l 217 
De 6/lrevereiro/1974 --

~ 1I.OV&. redaçaõ ao Item -I-do artigo 1-

da Ia! numero 46 do dia 20 de março do 

ano de 1967. 

o Prefeito do Mbnicipio de ~rico Braslliens.,Estado de são 
Paulo,de acôrdo oom o qua decretou a Câmara MUnicipal em soo

sa,Õ ordiDÍria e extraord:Lniria de 04 (quatro )40 corrente m.ez 

promulga a seguinte t.i:-

Arti6s! 11:- o item -1- do artiSO 11 da Lei numero 46(quarenta 

e seis)dãtado de 20 de março do ano de 1967 (H1m mil noveoentos 

e sessenta. sete)f1ca oom a seguinte redação: 

~ l li de 21 de mar20- DAA de Sa,Õ .Bento -
ArtiSO 2.:- :mata Lei entrar. em vigor na data de sua pÚblioa-. . . 
ç&õ,revopdas as disl'Os1çoes em contrario. 
~feitura do IUnicipio de ~r1co Brasiliena.faoa 6(801s) 

dias do m.Z de fevereiro do ano de 1974- Hum mil noveoentos e 
setenta e quatro. 
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-~.rcio :Della Rovere 

Prefeito muniCipal 

Publioada na Seoretaria da Prefeitura IUnicipal data su 

(/Af-:j~AIt~tL ,; .. 
~~o :&I.rslli 

Secretario 
Btlgistrada a fls 171 do livro numero 2 (dois) Dl 
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